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TERMo DE ADEsÁo - eeNericro ne pnorgÇÀo Ao vEicut.o Do AssocríIno
tttúrurno úrurco

165ü461658

CTP:

93265-000

NOMTIRAZÃO SOCIAL: DATA D[ NASCIN4TNTO:

AAFMP TRANSPORTADORA E LOGISTICA EiRELi
CPFICNP]:

28.280.34110001-87
ENDERIÇO: CIDADI: UF:

Rua Rio Grande NIa 816 - Esteio RS
C[tUl-ÂR ü0 ASSOCIADü: TELLFONI P/CONTÂIC 1: TILIFONE P/CONTATO 2: [-MAIL:

(51) 986277584 (5i) 34738282 (51) 34793219 adm@capitalcargo.com,br

BANCO;

BRÂDESCO
N9 AGÊNC!A; ÍIPO DE CONTA:

CC

PORTADORA
.ME

a/
93,260-400

NP CONTA:

13795-2
OPTRAÇÃO (SE HOUVIR):

CPFI CNPJ DO FAV0ÊtCID0r

28.284.341./0001-87

3125-9
FAVOR!CIDO:

AÀFMP TRqNSPORTADORA E LOGISTICA EIRELI

CRLV/PROFRi[TÁR IO;

TRANSMARONI TRAN SPORTE S BR,A.SiL RODÜ
MAÊCA: MODILO;

Scaniair450 A6x2 Scania R-450 A 6x2 2p diesel e5
CHA5Si:

gBSR6X2CI0M39B3013
PLACA: REN,AVAN:

EGY7i51 t249364679
VALOR ÊOR TXTEN5O:

Seiscentos e trinta e cínco mil e oitocentos e cinquenta e nove reais

CRLV/PRO PR IETÁRIO:

I,4ÂRCA: MODiLC:

CHASSI:

PLACA:

VALOR POR EXTãN50:

RINAVAN:

CRLVIPROPRIEÍÁRIO]

MARCA MODILO:

CHASSI

PLACÀ: RINAVAN

VALOR POR EXTTNSO.

COR;

Azul
ANO DT FAB/ MODTLO;

202A12ü21.
VALOR:

R$ 635.859,00
CODIGO F]PE:

513274-6

COE:

À'qS DÊ FABI MODELCI:

VALOÊ:

íãB .280.34{ /0001 -871
20 de

COR:

ANO D[ TAB/ MODELO:

VALOR:

Àhril 2022u€

AAFMP TRANS
E LOGISTICA
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'W Proteftut#
AV SRASiL,48J1 . SL 10.9. 8, ZONA + Í\lARlNGA PR 87OJ],970, tsRASlL

TEr: {44)3040 6.13210800 29i 2257 - CNPJ 36.527.395/0ú0'l-22
UNIDAD€ lilll.lAS GERAIS:AV. PREF. Al-EERTC ÍúOURA. 4221 ' DISTRITO ÍNDUSTRIAL - SEíE LAGOÂSitu1G. 35702-3

W\À/\r!.PROTEAUTOBRÂ.Sli- COl,l.BR - COI"]TATO@PROTEÀUTOBRAStL"Côil,j BÊ

TERMo DE ÂDEsÁo - BEt{EFicto DE pnorEçÃo Ao v=icut-o Do AssoctADo
CRLV/PROPRIE-TÂR Io:

IVIAI(LA:

CHÀ5SI:

PIACA;

VALOR POR EXTTNSO

c RLv/pRopRrrrÁRro

MARCA:

CHA55I

PLACA:

VALOR POR EXTENSO:

TorAL DA rnoruçÀo:

R$ 635.859,{i0
assrsrÊrucra 24 HoRAS:

Plano prata
DANOS MATERIATS:

R$ 0,00
PROTEÇÃ0 PARÁ vtDROS:

Vidro pi hrisa
COTA DE PARÍ]CIPAÇÂO

37o

ryl0DELO:

RENAVÀN

MODILCI:

RÊT\iAVÀN

TETO MININ/'}O DO BOLETO r\ITNS,AL, MÀ15 RATf IO

R$ 2.293,07
PROTÊÇÃO A TERCEtRoS:

Não
ÜANOS CORPCRAi5:

R$ 0,00
APP R§50.000,00i

Não

COR:

ANO DE TAB/ fu,IC}DELO:

VÀLOR:

CCR:

ANO DE FAB/ MODELO:

\/Àlnp

VF NC]}VlE I,JTO:

Dia 10 - (30 Dias)
ft ASTRÉADOR CONFORME REGULAMÉNTO:

Contrataçáo (Sim)
ÜANC5 IúORAl5:

R$ 0,00
A5S. RI5lDÊNCIAL:

Não

Na assinatura da Adesão o assoclado declara ter ciência e concordância piena que em caso de RESTRiÇÕES ADI\4iNiSTRAT1VAs
BLCIQUllOS DIVERSOS constantes do prontuário do veíçuio inscritos perante o Detran competente, a indenizaçã6 referente e furt
'oubo ou perda total somente será procedida após a reguiarização do impedirnento existente iterante o Detran responsáv*l pe
\IEíCULO PRCITEGIDO

I 28 zlo.a41/ooo1-sil Àbrii 2022
Lle

AAFMP TRANS
E CA

Bairro

DORA
.ME

1152
60-400

IO. RS *i[* ES
À Eqí''lrt^ nn

Esteio 20 de
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WPmtE*uk
AV, BRASIL. 'i8,1,1 - SL ']O 9. 8 - ZÇNA 4 - NIARIi'(GA FF., 37C i 1-970, BRASIL

TEL: t{4i 3C.i0 ô132rC800 291 22 57 - CNPJ: 3ô 527 .3S5ttÚ}1-22

UN,DADE t,lINAS GERAIS: AV, PREF. ALBERTA i\,']OURA. 4221 D1STR1ÍO iNDUSTRIAL - SETE LAGCASIIIC. 35702-38:

w\ryw.PROT€A',JÍOBRÂS lL.COtu1.BR - CONTAT0@PFOTEALTTOBRASIL.COilI.BR

TERMo OS tOrSÃO - seHericlo DE PROTEçÃo Ao vEiGULo DO AssoClADo

TERMS DÊ ASSocHÇÃo Ao BENEFicro pr pRorEÇÃo Ao vEiculo Do ASSoclADo

Feio presente termo de associação o Associado abaixo assinado, na qualidade de Associado optante da

AssoctAÇÃo oos pRopRtETARtos DE vEiculos AUToMoToRE§ Do BRASIL - PROTEAUTO, se associa

ao ,,programa" por esta criado em assembleia geral, denominado CLUBE DE BENEFICTOS AO VEíCUL0 DO

ASSOCIADO, doravante denomínados respectivamente, como Associado e Clube de BeneÍicios, têm entre sijusto e

acertado o que segue:

A relação entre es partes é regida peia lei n. 10.406i2002 e especialnrente peIo "REGULAMENTO" clo CLUBE DH

tsENÉFíCIOS.

O Associado declara para os cjevidos {ins, que recebeu e esiá plenamente de acordo cÕm o menclonaclo regulamento,

o qual acompanha o presentÕ ternro e encontrã-se disponível para êcessÕ no site uiw\i.proteautcbrâsii.com.br.

Nos termos da cláusula Xlll.6 do regulamento, o Associado se comprometo a realizar em dia o pagamento de

suas obrigaçÕes perailte o Clube de Benefícios, ciente de que no primeiro dia útil en'r atraso, estará

automaticamente suspenso dos benefícios conferidos pelo programa'

Ainda em consonância ao regulamento, o Associado também eslá ciente e de acorrio com as seguintes disposiçÕes:

iI o BENEríclo DE pRoTEÇÃo ng vEícULo Do ASSoCtADCI tem inicio apos a assinatura do contrato, realização

e aprovaçãc do laudo de vistoria prévia, pâgamento da taxa de associação e cadastramento na base de associados

da PRCTEAUTO.

E O ÀSSOCIADO que inserir no progrãína veiculo cie valor super-ior a 95.000,00 (novei"ita e ci*co mil reais) tem o prazo

de 15 (quinze) dias coi-ridos, a contar da data de si.ia associaçâo, para contatar a empresa responsável peio

rastreâmento, soiicitar o agendam*nto e proceder a instaiação do equripamentô, sob pena de ser penalizado em 50%

do valor cjo benefício, conÍorme cláusulas V.6, V.8 e V.9 do regulamento.

E Nos termos da Cláusula Vlll.14 do regulanrenlo, O tsENEF|CIO do programa poderá ser pago em cheque nominal

cruzado, transação bancária ou através da reparação Cos daltos ocasionados no veículo, podendo ainda ser o
associado irrdenizado, mediante a reposiçâo do bem, por outro da mesma especie e tipo, conforme tabela FIPE au

valor de mercado, respeitado em qualquer oaso r: limite Cescrjto no termo de associação.

H Cs veícuios prgvenientes de ieilão ôu recuperados de siriistro serão indenizados en-r 70% do valor protegido pelo

programâ, o qual cofista no tetmo de associação, vide cláusula Vlll.4 do regulamento.

ü Para veiculos de transporte de carnes (cavaio, câmara fria, truck e baÚ) e outros que demandam gerenciamento de

risco, haverá EXIGÊNCIA DÊ GERÊNüIADORA DE Rl§Co, in§talação de dois rastreadores.

l,? l'.los termos da Cláusula XlV.1. B eio Reguiamento clo Ascocrado. caso este, faça uso do benefício de proteçâo veicirlar,

dui-anie os primeiros 12 (doze) meses de sua associação, deverá petmanecer associado durar:te tai perír:do, pelo que.

será i-ro ato da indenização, descontado ou cohrraclo o valor faltante de mensalidades aos 12 (doze) meses.

X O prazo para abertura de sinistro junto a PROTEAUTO e de 05 (cinco) dias úteis apos a ocorrência do evento,

conÍorme cláusula lX,1 do regulamento.

para que o Associado optânte da PRCITEAUTO faça jus aos beneíícios conferidcs peio pt'ograma, deverá cumprii

tc6as as regras dispostas em seu regulamento. sendo este aiuaiizado peia mesnla. confr:rme mudanças na realidade

rie seus associados e nâ iegislaçâo regente, estando toda e qualquer atualização disponÍvel no site:

www'PRoTEAUToBRASTL'cotBE 
. 280.341 /0001 -{i71

AAFMP TRANSPORTA RA

E LOGIST R E

Rua

f, J
Esteio ,Íl Abril de 2022



ÂRL Represerrtações Cernerciais LTDÂ
Rua,Àntanio Gervasío §ilva, no g0
Jarrjim Prirnarrera
lnhaúma - MG CEP. 35710-00ü
Tei". {44) 99156-0925

rERMO pE AUIISR|ZAÇÂQ

AÀFMP E LOGISTICÂ E]RELI

inscnto {a) no CNPJ/CPF sCIb o no 28 ?R0 341t{ti\O1-*7

CCIrn endereÇCI na Rua/Avenidâ ,RuaÀro Crande {t _
noBt"6.,Cidade/UF_Esteio-Rs _ _ , CEP:93265-000
doravante denominacJo {a) simplesmentê
ÂÀFl\,fP TRÀNIqPn ADORÀ F T OCIqT]í-Â tr]RF'I T

CONSIDERANDO QUE celebrou lnstrumento Particular de Contrato de Serviços de
Rastreamento elou Monitoramento com ET DCI BRASIL LTDA. (GRUPO TRACKER),
inscrita nCI CNPJ/MF sob o no 02.927.956/0001-69, com sede na Rua Federação Paulista
de Futebol, no 77V - Várzea da Barra Funda - CEP: 01.141-040, São Paulo/SP, no dia
tnl {r4 /2ü zz ;

CONSIDIRANDO GUE em íLlnção de mencionado contrato possui acesso à plataforma
disponibilizada pelo GRUPO TRACKHR que lhe permite extrair urna sÉ'rie de iníorrnaçÕes
e emitir relatorios, visualizar ocorrênci€rs" criar cercas e regras tais corno, mâs não se
limitando a. controle de horários, de eventos, de velocidade entre outros, deÍinir comandos
e monitorar o {s) veículo (s) para o(s} qual (is) os serviços foram contratados, relacionados
n0 Anexo l;

CONSIDÉRANDO QUE possui interesse em compartilhar o seu acesso à rnencionada
plataÍorma com ARL RepresentaçÕes Comerciais LTDA, inscrito {a) no CNPJ/CPF sob o
no 09.588.218/0001-39, com endereço na Rua Antonio Gervasio Silva, no gO, lnhaúma/MG,
Jardim Primavera. CEP, 35710-000;

Vem, por meio do presente, autorizar e requerer que o GRUPO TRACKER forneça um log
in e senha de seu acesso à plataformâ, doravante denominado de "espelhamento" pârâ
ARL RepresentaçÕes Comerciais LTDÀ.

Em função dessa autorização
AAFMP TRA}d§PNRTÂNNRÁ F T,Oí]TSTTCÀ FTRF'I T

declara, ainda, ter plena ciência de que o GRUPO TRACKER não se responsabiliza por
eventuais falhas de servidor e link de internet, tampouco pelos danos oriundos do
ttsoidivulgação das inforrnaçÕes, e dãdos compartilhados em Íunção do espelhamento da
plataforma pâra ARL RepresentaçÕes Comerciais LTDA" Possui ciência, ainda, de que o
GRUPO TRACK§R não se responsabilizará por quaisquer atns de ARL RepresentaçÕes
Gomerciais l-TDÂ decorrentes do espelhamento da plataÍorma, inclusive pela criação de
outros usuários.

Esteio, Zo deffibôOtffiI
P TRANSPORTADORA

ISTICA EIRELI . ME

Rua Vila Lobos, Í152
mandaré - CEP: 93.260-400

{AS§tNATTJR,A CüNi E

AA

"rq$IFlgr.f§ ccr §ocrAL)



TERMO DE CIfiNCIA E RESPOT{SAB ILIDADE ASSOCIADO

Data

AAF NSPORTADORA
ISTICA EIRELI. ME

íaVilalobos, 1152

ftryndare - CEP: 93.260-400

ÀRL Repres*ntaçôês üomerciais l_TüA
Rua Ântonio Gervasio Sitvã. no 90 - Jd p;;;;";;_

lnhaúma - MG - CEF: 357í0-000

/ COIiSIG}{ATÁRÍO

Atí

2020t2021

Declaro' para todos os fins de direito, estar ciente e autorizo que_a ET do Brasii {Grupo Tracker)ou, quem está indicar,instale o equipamento de rastreamento e monitcramentü em regirne de comodato, no fi.reu veícuío acima descrito,sendo tar equipamento de propriedade da ET oo nÃ.iiicr"p" riã.ir",.
Deciaro' ainda' na quaiidade de associado da ARL REPRESENTACoES coIiIERCrArs LTDA ri.4E, que a partir destemomento pas§o a ser consignatário do e3u,io..gmunto o* prJprredade oa rí'ci B1ásrt lGrupo Tracker), orâ por erâdisponibilizado' razão peia quai me responsabilizo po, uu, ion!**açao e eventuar ináenizaçao no caso de extravio domesmo.

Autorizo que a ET do Brasil {Grupo Tracker) compartilhe quaisquer informaçÕes, sejam elas financeiras ou relacionadasà prestação de serviço de'rastreamento e monitorarnento, nãr'n como que dê acesso ao gerencianrento do grid evisualizaçâo a ARL RepresentaçÕes comerciais LTDÀ tÊroàãutot, enquânto 
".t;r."iÀtiro 

na associação. Estou cienteainda que é minha responsabiltdade infornrar a ET oo áiãstr tcilú i-r*k;i' ã turmino deste vincuro para ,gerenciamento do grid e visualização a ARL nepresentafã"I'õà*ur.iais LTDA seja cancetado.
comprometo-me a informar a ET do Brasii (Grupo Tracker) quando o veícuio monitorado/rastreado soÍrer qualqueração externâ eiou rnterna q.ue interrom[a o funcionu**nío'ào rastreador p*r" iàr*, * revrsão cÍo equipamento(conforme tabela rje preços abaixo). se nào íoraberta *r"íto .l*to a associação, ou o ,eiculo passar por mânutenÇão
§,05íi',-o ,l,i:[§3ff,,i|;ffi3;,JX3 ,.S:-§" ,t*t*'f*il-nli'"co equipamánto 

-iniaraoo, 
,.*oonr,ãfá su,. minha

Em caso de saícla da ARL RepresentaçÔes comerciais LTDA, motivada por quarquer srtuação, comprometo-me ãcumprir com todas as obrigaçÕes frente à *:o: gr".irlõrJpãiru.x"r;, oistb quá, ãileu víncuro conrraiuar do serviçode rastreamentü e monítoràmento é com a rr oo-úaiiriC"ip" íracxer; e não com , Àni- RepresentaçÕes comerciâisLTDA' caso opte por cancelar o serviço io* , ET do nraiiiicrrpo Tiacker) nestã ou em quarquer momenio, estouciente da responsabilidade de entrar em contato com a ET doÉra,sir {Grupo Tracker) e rearizar o desmonte físico rjoequipamento em até 30 (trinta) dlas' e a realizar lnronÃ*ntã ãerr;nente a tar seruiço. caso não soricite o desmontefísico' estou ciente de que a ÊT do Brasil lcrupo rr"*Lri prJclaura com o oesmoÃte virtuar, com â correspondente
l?.ff§Í;§'i3l"i3T?;3,?d'5:iffi31,:;,1,;,1;Âl:;;;iá ãol"íaro,es abaixo oestãcaoos, rererenres áàs se*içou oa

" Desmonte virtual: é quando não há devolução do equipamento em 30 dias âpô§ o cancelamento;
o raxa de domicíiio: quando o associado exige um endereço para realizar o serviço,

ry
I 28.280 .341/0001-87 I

\-

E

DADOS DO CON
Matrícula: Conjunto

DADO§ oo ASSOCIADOAssoclado AAFMP TRA§íS PORTADO .t.RA LOG] STICA EIREL] Nascimento:
Celular : {51) 986277584CPF /CNPJ 280lo 34 tr100ú -B1 7 Telefone:RG/IE:

-mE ail: cc,Í1l.bIarl.r:i@capitalcaúo.
EN A§§ ,A0ôdouro RioRua Grande ÍIOl Centro

N úrnero: Bl6
Com ementoCEP: 9326:r-000
CidadelUF : Esteio/RS

DADCIS §O§ V CUPlaca Renavam Chassí íIdarca Modelo Cor Ano
ModiFabEGY7i51 1249:3b4679 9BsRiix200M39B3013 Scania/r450

A6x?
Scania R-450 A

2p _diesel e5
Azul

(ASSiNATURA CCN Ul\i1ENT0 COL,I FOTO OU CONTRATO sOCtAL)



Os valores apresentados na tabela abaixo sofrem reajuste anual de acordo cotl ü tGFM.

TECNOLOGIA REV|SÃO
DESMONTE
rísrco ATE
23 ME§ES

DESMONTE
VIRTUAL ÀTÉ

23 MESES

DESMONTE
FiSIco À PARTIR

DE 24 MESE§

DESMONTE
YIRTUAL A PARTIR

DE 24 ME§E§
RF RS 121,20 R$ 1s1.00 R$ 220.00 R$ 7s,00 R§ 99,C0

GPS RS 132,20 R$ 212,00 RS 312,00 R$ 75,00 RS 175,00
LOG / LBS hô 

^^^ 
a^NQ ZUU,ZU R$ 366,00 R$ 466,oCI RS 150,00 RS 250,00

LOG MAX R$ 265,20 RS 466,00 RS 61 1,00 RS 158,00 Eb 3lõ.uu

A associação fica responsável pelo pagamento da adesão e da mensalidade ênquanto a placa estiver ativa ila
rnêsmâ. A partir do momento da inativação junto a associação, a responsabitidade do equipamento instalado
passa a ser do cliente preseÍlte neste termo, sendo opcional manter o rastreaelor de forma particular junto a ET

do Brasil, ou prosseguir com o cancelamento do mgsmo, arcando com o custo da desinstalação, conforrne
condiçÕes e valores supracitados.

Central de Agendamento Tracker: 011 4002 7002 (SP capital)10800 77CI 1415 (demais localidades)

Central de lvlonitoramento Tracker: 0800 772 8476 - opção 2

Esteio, 20 de Abril eie 2822

trs zao.3 1/0001 7
AAFMP T SPO A

E LOGI EI E

Bairro:

(ASSINÂTURA 8§í cCINTRATO SOCtA.L)

?


